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PREFEIT(IRA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

PORTARTA No 107/2017

EMENTA: Dispensar Pessoa do
Gerenciamento do SlsÍema de
Acompanhamento da GesÍão dos
Recursos da Sociedade - SÁGRES-PE.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Constituiçáo da República, do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da Resoluçáo TC no 04/2010;

RESOLVE

Art. 10 - Dispensar a Pessoa abaixo relacionada da atribuição de representante do
Gerenciamento do Slstema de Acompanhamento da GesÍão dos Recursos da Sociedade -
SAGRES-PE do Módulo Execução Orçamentária Financeira - EOF do Fundo Municipal de
Saúde do Município de Vertente do Lério CNPJ 69.902.11210001-34, com vigência ate 31 de
dezembro de 20'16, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE:

Daniel Pereira de Almeida - Gerenciador
CPF no: 528.643.404-53

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Cumpra-se
P.t.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 0B de Março de 2017

Renato Lima de Sales
Prefeito

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 / Fay: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60

Gabinete do Prefeito

/)




